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Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária a ser Realizada no Dia 08 de Janeiro de 2024
A diretoria da Alpha Memorial S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.256.769/0001-26 (“Companhia”), por seu Diretor
Presidente, Sr. Rodrigo Rhormens Alves Natel, convoca os acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a
realizar-se no dia 08 de janeiro de 2024, às 10:00 horas, na sede da Companhia, localizada na Avenida Magalhães de
Castro, nº 4.800, Cidade Jardim Corporate Center, Torre 1, Conjunto 152, Cidade Jardim, na Cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo, CEP 05676-120, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Examinar, discutir e deliberar
sobre as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022
(“Demonstrações Financeiras”), publicadas nas edições impressa e digital do Jornal O Dia SP em 08 de dezembro de
2023 e atualizadas conforme deliberação dos acionistas na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 25 de abril de
2023 às 10 horas, registrada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 214.678/23-4 em sessão de
26 de maio de 2023 (“AGE 25/04/2023”); e (ii) Deliberar sobre a destinação dos resultados da Companhia no exercício
social encerrado em 31 de dezembro de 2022 e a eventual distribuição de dividendos. A Assembleia se instalará, em
primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do capital social com
direito de voto da Companhia, nos termos do art. 125 da Lei nº 6.404/76. Informações gerais: Serão admitidos na
Assembleia os acionistas cujas ações estejam regularmente registradas nos livros próprios da companhia até 5 (cinco)
dias antes da realização da Assembleia. Aos acionistas que optarem se fazer representar na Assembleia por terceiros,
será necessário o envio de procuração com fim específico para a referida Assembleia, outorgada há menos de 1 (um)
ano, podendo ser por instrumento público ou particular, desde que com firma reconhecida, nos termos do parágrafo
único do Artigo 16º do Estatuto Social da Companhia. Solicita-se o comparecimento dos acionistas com uma hora de
antecedência para prévia identificação.

São Paulo/SP, 18 de dezembro de 2023
Rodrigo Rhormens Alves Natel - Diretor Presidente

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 15 de dezembro de 2023, às 10:00 horas, na sede social da TRAVESSIA 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“Companhia”), localizada na Capital do Estado de São Paulo, 
na Rua Tabapuã, nº 41, 13º andar, sala 02, Itaim Bibi, CEP 04533-010. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a 
publicação de editais de convocação, conforme disposto no artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), em decorrência de estarem presentes os acionistas titulares de ações representativas 
da totalidade do capital social da Companhia. 3. MESA: Presidida pelo Sr. VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA 
STOPA e secretariada pela Sra. THAIS DE CASTRO MONTEIRO. 4. ORDEM DO DIA: Resolvem os acionistas da 
Companhia deliberar sobre: (i) a realização da 7ª (sétima) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie quirografária, em 5 (cinco) séries, com instituição de patrimônio separado, para distribuição pública sob o rito de 
registro automático de distribuição para as debêntures da 1ª (primeira) série (“Primeira Série”), para as debêntures da 2ª 
(segunda) série (“Segunda Série”), para as debêntures da 3ª (terceira) série (“Terceira Série”), e para as debêntures da 4ª 
(quarta) série (“Quarta Série”), nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de 
julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), da Lei das S.A., e da Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 2022, conforme altera-
da (“Lei 14.430” e “Oferta”, respectivamente), e para colocação privada para as debêntures da 5ª (quinta) série (“Quinta 
Série” e “Colocação Privada”, respectivamente), da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A., lastreada em 
direitos creditórios oriundos de determinadas operações de crédito representadas por Certificados de Cédulas de Crédito 
Bancário (“CCCB”), conforme listados no Apêndice B do Termo de Endosso a ser assinado entre a Companhia e o Endos-
sante (conforme abaixo definido), representativos de empréstimos pessoais a pessoas físicas titulares de benefícios de 
aposentadora, pensão do Regime Geral de Previdência Social e/ou titulares de benefício de prestação continuada (BPC/
LOAS) (“Beneficiários” e “Benefícios”, respectivamente), mediante a emissão de cédulas de crédito bancário (“CCBs”), 
com amortização realizada mensalmente mediante desconto (“Consignação”) de parte do Benefício a que faz jus o Bene-
ficiário contratante (“Tomadores”) e repasse mensal de tais valores pelo INSS ao Cedente (“Repasse INSS”), conforme 
autorizado pela Lei nº 10.820 (“Empréstimo Consignado”) (sendo os créditos decorrentes de referidas CCB os “Direitos 
Creditórios”), observado que a referida emissão será realizada em regime de melhores esforços de colocação, com insti-
tuição de regime fiduciário (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente); (ii) a aquisição dos CCCB, a serem emitidos 
eletronicamente pelo Endossante, nos termos do artigo 43 e seguintes da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme 
alterada (“Lei 10.931”), e da Resolução do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) nº 2.843, de 28 de junho de 2001 
(“Resolução CMN 2.843”), os quais representarão as CCB, constituindo o lastro da Emissão, observadas as disposições do 
Instrumento de Endosso; (iii) a autorização para a Diretoria da Companhia (a) discutir, negociar e definir os termos e 
condições das Debêntures e que venham a ser aplicáveis à Emissão, desde que observado o disposto no item 5.1 abaixo, 
em especial, as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures ou substituição da Securitizadora, (b) negociar e 
celebrar todos os documentos necessários para a formalização das deliberações desta assembleia e para a realização, 
formalização e aperfeiçoamento da Emissão, bem como quaisquer aditamentos aos referidos documentos, incluindo sem 
limitação, o “Instrumento Particular de Escritura da 7ª (Sétima) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em 5 (Cinco) Séries, com Instituição de Patrimônio Separado, para Distribuição Pública 
sob o Rito de Registro Automático de Distribuição para as Debêntures da Primeira Série, para as Debêntures da Segunda 
Série, para as Debêntures da Terceira Série e para as Debêntures da Quarta Série, e para Colocação Privada para as Debên-
tures da Quinta Série da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.” (“Escritura de Emissão”), o “Instrumento 
de Promessa de Endosso e Aquisição de Direitos Creditórios sem Coobrigação e Outras Avenças” (“Instrumento de Endos-
so”) e o “Instrumento Particular de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, em 
Regime de Melhores Esforços de Colocação, da Primeira, Segunda, Terceira e Quarta Séries da 7ª (Sétima) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Instituição de Patrimônio Separado, 
de Emissão da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.” (“Contrato de Distribuição”), e (c) tomar todas as 
providências e praticar os atos necessários à implementação das deliberações ora tomadas; (iv) a contratação dos pres-
tadores de serviços para Emissão, incluindo, sem limitação, o Agente de Liquidação e o Escriturador (conforme abaixo 
definidos), os assessores legais, o Agente Fiduciário, entre outros, bem como dos sistemas de distribuição e negociação das 
Debêntures nos mercados primário e secundário operacionalizados pela B3 (conforme definido na Escritura de Emissão), 
podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos; e (v) a ratificação de todos os atos já praticados pela 
Diretoria da Companhia relacionados à Emissão. 5. DELIBERAÇÕES: Após a discussão das matérias objeto da ordem do 
dia, os acionistas presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram o quanto segue: 5.1. 
Aprovar a Emissão, que terá as seguintes principais características: (i) Número da Emissão. A Emissão representa a 7ª 
(Sétima) emissão de debêntures da Companhia; (ii) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$ 
5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definido), sendo que o valor total da 
Emissão das (a) Debêntures da Primeira Série será de R$ 1.700.000.000,00 (um bilhão e setecentos milhões de reais); (b) 
Debêntures da Segunda Série será de R$ 800.000.000,00 (oitocentos milhões de reais); (c) Debêntures da Terceira Série 
será de R$ 700.000.000,00 (setecentos milhões de reais); (d) Debêntures da Quarta Série será de R$ 300.000.000,00 
(trezentos milhões de reais); e (e) Debêntures da Quinta Série será de R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos mi-
lhões de reais) (“Valor Total da Emissão”); observada a possibilidade de distribuição parcial das Debêntures, nos termos 
da Escritura de Emissão. A manutenção da Oferta será condicionada à subscrição e integralização do Montante Mínimo 
(conforme abaixo definido), de modo que o Valor Total da Emissão poderá ser ajustado por meio de aditamento à Escritu-
ra de Emissão, sem necessidade de aprovação prévia dos Debenturistas e/ou de qualquer aprovação societária adicional 
pela Companhia; (iii) Agente de Liquidação e Escriturador. O agente de liquidação e o escriturador da Emissão será a 
Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira, com sede na Cidade de São Paulo, no Es-
tado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
22.610.500/0001-88 (“Agente de Liquidação” e “Escriturador”, cuja definição inclui qualquer outra instituição que venha 
a suceder o Agente de Liquidação ou o Escriturador, conforme o caso na prestação dos serviços de agente de liquidação 
da Emissão ou na prestação dos serviços de escriturador das Debêntures); (iv) Destinação dos Recursos da Emissão. Os 
recursos oriundos da Emissão serão destinados à aquisição dos CCCB listados no Apêndice B do Termo de Endosso, que 
representarão o agrupamento das CCB e os seus respectivos Direitos Creditórios; (v) Colocação e Procedimento de Distri-
buição das Debêntures da Primeira Série, das Debêntures da Segunda Série, das Debêntures da Terceira Série e das Debên-
tures da Quarta Série. As Debêntures da Primeira Série, as Debêntures da Segunda Série, as Debêntures da Terceira Série e 
as Debêntures da Quarta Série serão objeto de oferta pública de distribuição, sob o rito automático, nos termos da Lei do 
Mercado de Valores Mobiliários, da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, com 
a intermediação de instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, organizada de 
acordo com as leis do Brasil (“Coordenador Líder”), sob o regime de melhores esforços de colocação, nos termos do 
Contrato de Distribuição, a ser celebrado entre a Companhia e o Coordenador Líder; (vi) Colocação das Debêntures da 
Quinta Série. As Debêntures da Quinta Série serão objeto de colocação privada exclusivamente para o Banco C6 S.A., 
instituição financeira constituída sob a forma de sociedade por ações, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.872.495/0001-72, 
com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Av. Nove de Julho, nº 3.186, Jardim Paulista, CEP 01.406-000 
(“Endossante” ou “Banco C6”), sem a intermediação de quaisquer instituições, sejam elas integrantes do sistema de 
distribuição de valores mobiliários ou não, e não contará com qualquer forma de esforço de venda, sendo expressamente 
vedada a transferência e/ou negociação das Debêntures da Quinta Série em mercado secundário de bolsa de valores ou 
em mercado secundário de balcão organizado. As Debêntures da Quinta Série serão registradas em nome do titular na B3 
para liquidação financeira dos eventos de pagamento previstos na Escritura de Emissão, sendo que as Debêntures da 
Quinta Série não serão admitidas para negociação junto a B3 e, portanto, as negociações realizadas privadamente fora do 
âmbito da B3; (vii) Distribuição Parcial. Será admitida a distribuição parcial das Debêntures, nos termos dos artigos 73 e 
74 da Resolução CVM 160, observada a quantidade mínima de 1.000.000 (um milhão) de Debêntures, perfazendo o 
montante de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) (“Montante Mínimo” e “Distribuição Parcial”, respectivamente). 
Caso até o fim do Período de Distribuição (conforme definido na Escritura de Emissão) a quantidade total de Debêntures 
ofertadas não tenha sido totalmente subscrita e integralizada, mas tenha sido atingido o Montante Mínimo, o eventual 
saldo de Debêntures não colocado no âmbito da Oferta será cancelado pela Companhia por meio de aditamento à Escri-
tura de Emissão, sem a necessidade de realização de deliberação societária da Companhia ou de realização de Assembleia 
Geral de Debenturistas (conforme definido na Escritura de Emissão); (viii) Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos 
legais, a data de emissão das debêntures será o dia 15 de dezembro de 2023 (“Data de Emissão”); (ix) Data de Início da 
Rentabilidade. Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a data da primeira subscrição e 
integralização das Debêntures (“Data da Primeira Integralização” e “Data de Início da Rentabilidade”, respectivamente); 
(x) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem 
emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será compro-
vada pelo extrato emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas 
eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido por esta extrato em nome do Debenturista, que servirá como 
comprovante de titularidade de tais Debêntures; (xi) Séries e Subordinação. A Emissão será realizada em 5 (cinco) séries, 
sendo que as Debêntures Quinta Série serão subordinadas às Debêntures Primeira Série, às Debêntures da Segunda Série, 
às Debêntures da Terceira Série e às Debêntures da Quarta Série no recebimento de todos e quaisquer valores a que os 
titulares das Debêntures Primeira Série, os titulares das Debêntures da Segunda Série, os titulares das Debêntures da Ter-
ceira Série e/ou os titulares das Debêntures da Quarta Série façam jus, sem prejuízo das disposições da Escritura de 
Emissão e observada a Ordem de Aplicação dos Recursos (conforme definido na Escritura de Emissão) estabelecida na 
Cláusula 4.30 da Escritura de Emissão. Desde a Data da Primeira Integralização até a última Data de Vencimento das 
Debêntures (conforme definido abaixo), o resultado da subtração entre (a) o saldo devedor dos Direitos Creditórios, e (b) 
o montante total das Debêntures da Primeira Série, das Debêntures da Segunda Série, das Debêntures da Terceira Série e 
das Debêntures da Quarta Série, deverá representar, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do saldo devedor dos Direi-
tos Creditórios, sendo certo que o cálculo do saldo devedor dos Direitos Creditórios deverá considerar as provisões para 
crédito de liquidação duvidosa (PDD), nos termos da Resolução do CMN nº 2.682, de 21 de dezembro de 1999 (conforme 
definido na Escritura de Emissão) (“Índice Mínimo de Subordinação”). O Índice Mínimo de Subordinação deverá ser cal-
culado e verificado mensalmente pela Companhia na respectiva Data de Apuração (conforme definido na Escritura de 
Emissão); (xii) Conversibilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Compa-
nhia; (xiii) Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das S.A.; (xiv) Data 
de Vencimento. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual Evento de Vencimento Antecipado (conforme 
definido na Escritura de Emissão) das obrigações decorrentes das Debêntures ou resgate antecipado previstos na Escritu-
ra de Emissão: (i) as Debêntures da Primeira Série terão vencimento em 15 de dezembro de 2030 (“Data de Vencimento 
das Debêntures da Primeira Série”); (ii) as Debêntures da Segunda Série terão vencimento em 15 de dezembro de 2030 
(“Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série”); (iii) as Debêntures da Terceira Série terão vencimento em 15 
de dezembro de 2030 (“Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série”); (iv) as Debêntures da Quarta Série terão 
vencimento em 15 de dezembro de 2030 (“Data de Vencimento das Debêntures da Quarta Série”); e (v) as Debêntures da 
Quinta Série terão vencimento em 15 de dezembro de 2030 (“Data de Vencimento das Debêntures da Quinta Série”, e em 
conjunto com Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série, Data de Vencimento das Debêntures da Segunda 
Série, Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série e Data de Vencimento das Debêntures da Quarta Série, as 
“Datas de Vencimento”); (xv) Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil 
reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (xvi) Quantidade de Debêntures. Serão emitidas 5.000.000 (cinco 
milhões) de Debêntures, sendo (i) 1.700.000 (um milhão e setecentas mil) Debêntures alocadas para a Primeira Série, (ii) 
800.000 (oitocentas mil) Debêntures alocadas para a Segunda Série, (iii) 700.000 (setecentas mil) Debêntures alocadas 
para a Terceira Série, (iv) 300.000 (trezentas mil) Debêntures alocadas para a Quarta Série, e (v) 1. 500.000 (um milhão e 
quinhentas mil) Debêntures alocadas para Quinta Série, observada a possibilidade de distribuição parcial das Debêntures, 
nos termos da Escritura de Emissão. A quantidade final de Debêntures definida poderá ser ratificada por meio de adita-
mento à Escritura de Emissão em caso de Distribuição Parcial. Ressalvadas as referências expressas às Debêntures da 
Primeira Série, às Debêntures da Segunda Série, às Debêntures da Terceira Série, às Debêntures da Quarta Série ou às 
Debêntures da Quinta Série, todas as referências às Debêntures devem ser entendidas como referência às Debêntures da 
Primeira Série, às Debêntures da Segunda Série às Debêntures da Terceira Série, às Debêntures da Quarta Série e às De-
bêntures da Quinta Série, em conjunto; (xvii) Preço de Subscrição e Forma de Integralização. As Debêntures serão subscri-
tas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional ou em direitos creditórios, no ato da subscrição, pelo seu Valor 
Nominal Unitário, de acordo com as normas de liquidação da B3. Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada em 
data diversa e posterior à Data da Primeira Integralização, a integralização deverá considerar o seu Valor Nominal Unitário 
acrescido da Remuneração (conforme definido abaixo) da respectiva Série, calculada pro rata temporis desde a Data de 
Início da Rentabilidade até a data de sua efetiva integralização. As Debêntures poderão ser colocadas com ágio ou desá-
gio, a ser definido pelo Coordenador Líder, se for o caso, no ato de subscrição das Debêntures, desde que seja aplicado de 
forma igualitária à totalidade das Debêntures da Primeira Série, das Debêntures da Segunda Série, das Debêntures da 
Terceira Série e/ou das Debêntures da Quarta Série em uma mesma data de integralização; (xviii) Atualização Monetária 
do Valor Nominal Unitário. Não haverá atualização monetária do Valor Nominal Unitário; (xix) Remuneração das Debên-
tures da Primeira Série. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série incidirão juros remuneratórios 
correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias do DI de um dia, “over 
extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme defini-
do na Escritura de Emissão), calculadas e divulgadas diariamente pela B3 (“Taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) de 
0,90% (noventa centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das 
Debêntures da Primeira Série”). A Remuneração das Debêntures da Primeira Série será calculada de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor No-
minal Unitário, conforme o caso, das Debêntures da Primeira Série, desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de 
Pagamento (conforme definido abaixo) da Remuneração das Debêntures da Primeira Série imediatamente anterior (inclu-
sive) até a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série em questão (ou Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures da Primeira Série decorrente de declaração de vencimento antecipado em decorrência de 
um evento de inadimplemento ou eventual Resgate Obrigatório (conforme definido abaixo), o que ocorrer primeiro); (xx) 
Remuneração das Debêntures da Segunda Série. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série incidi-
rão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida de spread 
(sobretaxa) de 1,15% (um inteiro e quinze centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 
(“Remuneração das Debêntures da Segunda Série”). A Remuneração das Debêntures da Segunda Série será calculada de 
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou 
saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures da Segunda Série, desde a Data de Início da Rentabili-
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dade ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série imediatamente anterior (inclusive) até 
a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série em questão (ou Data de Pagamento da Remu-
neração das Debêntures da Segunda Série decorrente de declaração de vencimento antecipado em decorrência de um 
evento de inadimplemento ou eventual Resgate Obrigatório, o que ocorrer primeiro; (xxi) Remuneração das Debêntures 
da Terceira Série. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série incidirão juros remuneratórios corres-
pondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida de spread (sobretaxa) de 1,65% (um 
inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração 
das Debêntures da Terceira Série”). A Remuneração das Debêntures da Terceira Série será calculada de forma exponencial 
e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures da Terceira Série, desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data 
de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Terceira Série imediatamente anterior (inclusive) até a Data de Paga-
mento da Remuneração das Debêntures da Terceira Série em questão (ou Data de Pagamento da Remuneração das De-
bêntures da Terceira Série decorrente de declaração de vencimento antecipado em decorrência de um evento de inadim-
plemento ou eventual Resgate Obrigatório, o que ocorrer primeiro; (xxii) Remuneração das Debêntures da Quarta Série. 
Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Quarta Série incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação 
acumulada de 100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida de spread (sobretaxa) de 2,00% (dois inteiros por cento) ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures da Quarta Série”). A Remuneração 
das Debêntures da Quarta Série será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decor-
ridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures da 
Quarta Série, desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da 
Quarta Série imediatamente anterior (inclusive) até a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Quarta 
Série em questão (ou Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Quarta Série decorrente de declaração de 
vencimento antecipado em decorrência de um evento de inadimplemento ou eventual Resgate Obrigatório, o que ocorrer 
primeiro; (xxiii) Remuneração das Debêntures da Quinta Série. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Quinta 
Série incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) da Taxa DI, acresci-
da de spread (sobretaxa) de 2,50% (dois inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquen-
ta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures da Quinta Série” e em conjunto com a Remuneração das Debêntures 
da Primeira Série, Remuneração das Debêntures da Segunda Série, Remuneração das Debêntures da Terceira Série e Re-
muneração das Debêntures da Quarta Série, “Remuneração”). A Remuneração das Debêntures da Quinta Série será cal-
culada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures da Quinta Série, desde a Data de Início da 
Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Quinta Série imediatamente anterior (inclusi-
ve) até a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Quinta Série em questão (ou Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures da Quinta Série decorrente de declaração de vencimento antecipado em decorrência de um 
evento de inadimplemento ou eventual Resgate Obrigatório, o que ocorrer primeiro; (xxiv) Datas de Pagamento e Paga-
mento da Remuneração. Após a Data da Primeira Integralização até a última Data de Vencimento das Debêntures, o 
eventual Saldo Disponível (conforme definido abaixo), observado o previsto na Cláusula 4.27 da Escritura de Emissão, 
deverá ser aplicado conforme a respectiva Ordem de Aplicação dos Recursos aplicável, sendo certo que todos os eventuais 
pagamentos deverão ser realizados no dia 25 (vinte e cinco) de cada mês a partir do mês imediatamente subsequente à 
Data da Primeira Integralização (sendo cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento”), conforme o disposto na 
Cláusula 4.15 da Escritura de Emissão. Na respectiva Data de Apuração (conforme definido na Escritura de Emissão), a 
Companhia verificará o Saldo Disponível na conta de pagamento aberta em nome da Emissora junto à C6 Corretora de 
Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“C6 CTVM”), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.345.784/0001-86, sob o nº 
000030395761-1, na agência nº 0001 (“Conta Centralizadora Principal”), a qual deverá ser objeto da instituição de regi-
me fiduciário, juntamente com a conta de pagamento aberta em nome da Emissora junto à C6 CTVM sob o nº 
000030395779-4, na agência nº 0001 (“Conta de Despesas”), a conta de pagamento aberta em nome da Emissora junto 
à C6 CTVM sob o nº 000030395990-8, na agência nº 0001 (“Conta de Reservas”) e a conta de pagamento aberta em 
nome da Emissora junto à C6 CTVM sob o nº 000030395999-1, na agência nº 0001 (“Conta Garantia” e, em conjunto com 
a Conta Centralizadora Principal, a Conta de Despesas e a Conta de Reservas, as “Contas Centralizadoras”) compondo 
também o Patrimônio Separado (conforme definido na Escritura de Emissão), para o cálculo dos pagamentos a serem 
realizados na Data de Pagamento subsequente conforme a Ordem de Aplicação de Recursos, observado o disposto na 
Cláusula 4.28.1 da Escritura de Emissão. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual Evento de Vencimen-
to Antecipado ou eventual Resgate Obrigatório, nos termos previstos na Escritura de Emissão, e observada a Ordem de 
Aplicação dos Recursos, a Remuneração será paga em cada Data de Pagamento, a partir da Data de Início da Rentabilida-
de. Caso não haja, ao final de cada Período de Capitalização (conforme definido na Escritura de Emissão), Saldo Disponível 
nas Contas Centralizadoras suficiente para o pagamento mensal da totalidade da Remuneração devida na Data de Paga-
mento em questão, a Remuneração apurada e não paga no respectivo período deverá ser capitalizada e acrescida ao Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures (“Capitalização da Remunera-
ção”), sem incidência de qualquer penalidade e/ou multa. Na hipótese de Capitalização da Remuneração prevista na 
Cláusula 4.13.4 da Escritura de Emissão, a B3 deverá ser comunicada com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da 
Data de Pagamento, sem necessidade de aditamento da Escritura de Emissão, aprovação societária adicional da Compa-
nhia e/ou aprovação em Assembleia Geral de Debenturistas. Farão jus aos pagamentos das Debêntures aqueles que sejam 
Debenturistas ao final do Dia Útil anterior a Data de Pagamento prevista na Escritura de Emissão; (xxv) Prêmio de Partici-
pação. As Debêntures da Quinta Série poderão fazer jus a um prêmio de participação a ser pago na Data de Vencimento 
das Debêntures ou no momento em que ocorrer a amortização de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Uni-
tário das Debêntures da Quinta Série, o que ocorrer antes, correspondente a todo o Saldo Disponível que vier a existir nas 
Contas Centralizadoras, acrescido dos Direitos Creditórios que ainda estejam na titularidade da Companhia, após o Res-
gate Obrigatório das Debêntures da Primeira Série, das Debêntures da Segunda Série, das Debêntures da Terceira Série e 
das Debêntures da Quarta Série e amortização de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das Debên-
tures da Quinta Série (“Prêmio”). Caso ainda existam Direitos Creditórios sob a titularidade da Companhia após o Resga-
te Obrigatório das Debêntures da Primeira Série, das Debêntures da Segunda Série, das Debêntures da Terceira Série e das 
Debêntures da Quarta Série e amortização de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
da Quinta Série, os titulares das Debêntures da Quinta Série farão jus ao Prêmio equivalente aos respectivos Direitos 
Creditórios, o qual será pago aos titulares das Debêntures da Quinta Série mediante Dação em Pagamento (conforme 
definido na Escritura de Emissão), nos termos da Cláusula 4.32 da Escritura de Emissão; (xxvi) Criação de Evento de Paga-
mento. Será admitida a criação de evento na B3 para fins de pagamento de Remuneração, Resgate Obrigatório e Prêmio, 
caso aplicável. A B3, o Agente Fiduciário, o Agente de Liquidação e o Escriturador deverão ser informados pela Companhia, 
por escrito ou por correspondência eletrônica, com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência da data de criação de 
qualquer evento de pagamento relacionado às Debêntures previsto na Escritura de Emissão (“Comunicação Evento de 
Pagamento”). Quando do envio da Comunicação Evento de Pagamento, a Companhia deverá informar a natureza e o 
montante total dos recursos relacionados ao respectivo evento de pagamento; (xxvii) Amortização do Saldo do Valor No-
minal Unitário. O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures será 
amortizado a cada Data de Pagamento, nos termos da Escritura de Emissão e desde que observada a Ordem de Aplicação 
dos Recursos prevista na Cláusula 4.30 da Escritura de Emissão, por meio do procedimento que consta da cláusula 4.15 
da Escritura de Emissão; (xxviii) Local de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela 
Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela B3 para as 
Debêntures custodiadas eletronicamente na B3 ou registradas em nome do titular na B3; e/ou (b) os procedimentos ado-
tados pelo Escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3 ou registradas em nome 
do titular na B3; (xxix) Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de 
qualquer obrigação até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data do vencimento coincidir com dia em que não houver 
expediente bancário no local de pagamento das Debêntures, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados 
por meio da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação quando a data de pagamento coincidir com feriado decla-
rado nacional, sábado ou domingo; (xxx) Encargos Moratórios. Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures e ressalva-
do o disposto nas Cláusulas 4.13.4 e 4.27 da Escritura de Emissão, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Com-
panhia de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia ficarão 
sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (i) multa convencional, irre-
dutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao 
mês, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, ambos calculados sobre o montante devido e não 
pago (“Encargos Moratórios”); (xxxi) Decadência dos Direitos aos Acréscimos. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 4.19 
da Escritura de Emissão, o não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das 
obrigações pecuniárias da Companhia, nas datas previstas na Escritura de Emissão ou em comunicado publicado pela 
Companhia, não lhe dará direito ao recebimento da Remuneração e/ou Encargos Moratórios no período relativo ao atraso 
no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento ou pagamen-
to; (xxxii) Garantias. Não será constituída garantia para o adimplemento do pagamento das Debêntures aos Debenturistas, 
observado, no entanto, a constituição do Regime Fiduciário e o Patrimônio Separado; (xxxiii) Repactuação. As Debêntures 
não serão objeto de repactuação programada; (xxxiv) Classificação de Risco. Foi contratada como agência de classificação 
de risco da Oferta, a Local BR Agência de Classificação de Risco Ltda. (“Agência de Classificação de Risco”), que atribuirá 
classificação de risco (rating) às Debêntures. Enquanto não atribuído rating às Debêntures, as informações prestadas na 
Escritura de Emissão devem ser cuidadosamente analisadas pelos potenciais Investidores Profissionais e não possuem o 
escopo ou função de orientação de investimento ou desinvestimento, pelo Agente Fiduciário; (xxxv) Prazo de Subscrição e 
Integralização. A subscrição e integralização das Debêntures no mercado primário serão realizadas de acordo com os 
procedimentos adotados pela B3, à vista, em moeda corrente nacional ou em créditos, no ato de subscrição, admitindo-se 
uma ou mais subscrições e integralizações, observado, para as Debêntures objeto de Oferta, os prazos e procedimentos 
estabelecidos na Resolução CVM 160; (xxxvi) Pagamentos Condicionados. Observado o disposto na Escritura de Emissão 
e nos termos do artigo 5º da Resolução CMN 2.686 (conforme definido na Escritura de Emissão), o cumprimento das 
obrigações da Companhia de efetuar o pagamento da amortização do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, da Remuneração e/ou quaisquer outros valores devidos nos termos da Escritura de Emissão 
estão única e exclusivamente condicionados ao recebimento, em montante suficiente, dos Direitos Creditórios pela Com-
panhia. Deste modo, a não realização dos pagamentos, pela Companhia, da amortização do Valor Nominal Unitário ou 
saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, da Remuneração e/ou quaisquer outros valores devidos nos termos 
desta Escritura de Emissão, no âmbito da presente Emissão, em razão do não recebimento em montante suficiente dos 
Direitos Creditórios, não constituirá inadimplemento por parte da Companhia, não sendo devidos Encargos Moratórios ou 
qualquer outro tipo de remuneração; (xxxvii) Amortização Extraordinária Obrigatória. Desde a Data da Primeira Integrali-
zação até a última Data de Vencimento das Debêntures, todos e quaisquer recursos apurados como Saldo Disponível em 
determinada Data de Apuração, nos termos da Cláusula 4.28 da Escritura de Emissão, serão destinados, na Data de Paga-
mento subsequente, após o pagamento da Remuneração apurada no respectivo período, à amortização do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, conforme Ordem de Aplicação dos Recursos no regime de Amortização A, estabelecida na Cláu-
sula 4.30.1.1 da Escritura de Emissão. A Amortização A será limitada sempre a 98% (noventa e oito por cento) do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, e deverá abranger, (a) em primeiro lugar, as Debêntures da Primeira Série; (b) em segun-
do lugar, somente caso não existam Debêntures da Primeira Série em circulação, as Debêntures da Segunda Série; (c) em 
terceiro lugar, somente caso não existam Debêntures da Segunda Série em circulação, as Debêntures da Terceira Série; (d) 
em quarto lugar, somente caso não existam Debêntures da Terceira Série, as Debêntures da Quarta Série; e (e) em quinto 
lugar, somente caso não existam Debêntures da Quarta Série em circulação, as Debêntures da Quinta Série. Após amorti-
zação do limite para as Debêntures da Quinta Série, será realizado o pagamento do Resgate Obrigatório junto ao Prêmio, 
caso devido, observado o procedimento previsto na Cláusula 4.15 da Escritura de Emissão; (xxxviii) Resgate Obrigatório. 
Não obstante as demais hipóteses de resgate das Debêntures previstas na Escritura de Emissão, a Companhia deverá 
realizar o resgate obrigatório da totalidade das Debêntures, sem necessidade de deliberação dos Debenturistas reunidos 
em Assembleia Geral de Debenturistas, na hipótese prevista na Cláusula 5.1 da Escritura de Emissão) (apenas quando 
atingido o limite de amortização previsto na Cláusula 5.1.2 da Escritura de Emissão para cada série de Debêntures) 
(“Resgate Obrigatório”). Não haverá o resgate parcial obrigatório das Debêntures; (xxxix) Aquisição Facultativa. A Emis-
sora, por meio da presente Escritura de Emissão, renuncia expressamente à faculdade prevista no artigo 55, parágrafo 3º, 
da Lei das Sociedades por Ações, sendo vedada a aquisição facultativa das Debêntures pela Emissora. (xl) Vencimento 
Antecipado. As Debêntures estarão sujeitas a eventos de vencimento antecipado automáticos e não automáticos usuais 
para este tipo de operação no mercado de capitais, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão; e (xli) Demais 
Condições. Todas as demais condições e regras específicas relacionadas à emissão das Debêntures são tratadas detalha-
damente na Escritura de Emissão. 5.2. Aprovar a aquisição dos CCCB, a serem emitidos eletronicamente pelo Endossante, 
nos termos do artigo 43 e seguintes da Lei 10.931 e da Resolução CMN 2.843, os quais representarão as CCB, constituin-
do o lastro da Emissão, observadas as disposições do Instrumento de Endosso; 5.3. Autorizar a Diretoria da Companhia, 
bem como quaisquer de seus representantes legais, a: (a) discutir, negociar e definir os termos e condições das Debêntures 
e que venham a ser aplicáveis à Emissão, desde que observado o disposto no item 5.1 acima, em especial, as hipóteses de 
vencimento antecipado das Debêntures ou substituição da Securitizadora; (b) negociar e celebrar todos os documentos 
necessários à formalização das deliberações desta assembleia e à realização, formalização e aperfeiçoamento da Emissão, 
incluindo, sem limitação, a negociação e formalização da Escritura de Emissão, do Instrumento de Endosso, do Contrato 
de Cessão Fiduciária e do Contrato de Distribuição, bem como quaisquer aditamentos aos referidos documentos; e (c) 
tomar todas as providências e praticar os atos necessários à implementação das deliberações ora tomadas; 5.4. Autorizar 
a Diretoria da Companhia a contratar (a) os prestadores de serviços para a Emissão, incluindo, sem limitação, o Agente de 
Liquidação e o Escriturador, os assessores legais, o Agente Fiduciário, dentre outros, e (b) os sistemas de distribuição e 
negociação das Debêntures nos mercados primário e secundário operacionalizados pela B3, podendo, para tanto, negociar 
e assinar os respectivos contratos; e 5.5. Ratificar todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia relacionados à 
Emissão. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso 
e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavra-
tura desta ata, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das S.A., a qual, após reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, 
aprovada e por todos os presentes assinada. A presente ata é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. São Paulo, 15 de 
dezembro de 2023. Mesa: VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA - Presidente, THAIS DE CASTRO MON-
TEIRO - Secretária. Acionistas: VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA, TRAVESSIA ASSESSORIA FI-
NANCEIRA LTDA. - Representada por VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA.

VOTORANTIM CIMENTOS S.A.
CNPJ nº 01.637.895/0001-32 - NIRE 35300370554

ATA DE RERRATIFICAÇÃO À ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA  
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 08 DE DEZEMBRO DE 2023 -  

DATA DA ATA DE RERRATIFICAÇÃO: 19 DE DEZEMBRO DE 2023
1. Data, Hora e Local: A reunião foi realizada às 15 (quinze) horas do dia 19 de dezembro de 2023, por 
videoconferência, centralizada na sede social da Votorantim Cimentos S.A. (“Companhia”), nos termos do 
Artigo 21, §4º, do seu Estatuto Social. 2. Convocação: Os membros do Conselho de Administração 
foram devidamente convocados nos termos do artigo 9.1.3 de seu Regimento Interno. 3. Presença: 
Presentes os seguintes membros do Conselho de Administração da Companhia: Srs. Luiz Antonio dos 
Santos Pretti (Presidente do Conselho de Administração), Clarissa de Araújo Lins, Fabio Ermírio de 
Moraes, Francisco de Sá Neto, José Roberto Ermírio de Moraes Filho, Marcelo Strufaldi Castelli e Sergio 
Augusto Malacrida Junior. 4. Composição da Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Luiz Antonio 
dos Santos Pretti e secretariados pelo Sr. Pedro Cardoso Manduca Ferreira. 5. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) aprovação da retificação dos itens “xx” e “xxi” da deliberação 6.1 
da ata de reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 8 de dezembro de 2023, 
registrada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”), sob o nº 464.885/23-1,  
em 15 de dezembro de 2023 (“Ata de RCA”), por meio da qual foi aprovada a emissão das Debêntures, 
bem como suas características e condições principais constantes no “Instrumento Particular de Escritura 
da 16ª (Décima Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, Sob o Rito de Registro Automático de 
Distribuição, da Votorantim Cimentos S.A.” (“Escritura de Emissão” ou “Debêntures”); (ii) a ratificação de 
todas as disposições da Ata de RCA da Companhia que não tenham sido expressamente retificadas 
conforme as deliberações anteriores; e (iii) a ratificação de todos os atos relacionados às matérias acima 
que tenham sido praticados pela administração anteriormente à data da reunião do Conselho de 
Administração. 6. Deliberações: Preliminarmente, os membros do Conselho de Administração da 
Companhia aprovaram a lavratura da presente ata em forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme 
dispõe o artigo 130, parágrafo 1º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”). Após, examinadas 
e debatidas as matérias constantes da Ordem do Dia, os membros do Conselho de Administração da 
Companhia presentes deliberaram por unanimidade de votos, e sem quaisquer restrições ou ressalvas: 
6.1. Aprovar a retificação dos itens “(xx) Resgate Antecipado Facultativo Total” e “(xxi) Amortização 
Extraordinária Facultativa” da deliberação 6.1 da Ata de RCA, para corrigir o ano que constou “2025” 
equivocamente, onde deveria ser “2026”. Deste modo, referidos itens passam a vigorar com a seguintes 
redações: “(xx) Resgate Antecipado Facultativo Total: A Companhia poderá, observados os termos e 
condições estabelecidos a seguir, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos 
Debenturistas, realizar, a qualquer tempo a partir de 21 de dezembro de 2026 (inclusive), o resgate 
antecipado da totalidade das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), com o consequente 
cancelamento de tais Debêntures. Não será permitido o resgate parcial das Debêntures. Por ocasião do 
Resgate Antecipado Facultativo Total, os Debenturistas farão jus ao pagamento do Preço de Resgate, 
sendo certo que ao Preço de Resgate será acrescido, ainda, prêmio flat, incidente sobre o Preço de 
Resgate, conforme descrito na Escritura de Emissão (“Prêmio de Resgate”); (xxi) Amortização 
Extraordinária Facultativa: A Companhia poderá, observados os termos e condições estabelecidos a 
seguir, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos Debenturistas, realizar, a qualquer 
tempo a partir de 21 de dezembro de 2026, inclusive, amortizações parciais extraordinárias facultativas 
sobre o saldo do Valor Nominal Unitário da totalidade das Debêntures, nos termos descritos na Escritura 
de Emissão (“Amortização Extraordinária Facultativa”). Por ocasião da Amortização Extraordinária 
Facultativa, os Debenturistas farão jus ao pagamento equivalente do Preço de Amortização Extraordinária, 
conforme definido na Escritura de Emissão, acrescido, ainda, de prêmio flat conforme descrito na 
Escritura de Emissão”; 6.2. Ratificar todas as disposições da Ata de RCA da Companhia que não 
tenham sido expressamente retificadas nos termos da presente ata; e 6.3. Ratificar todos os atos 
relacionados às matérias acima que tenham sido praticados pela administração anteriormente à data da 
reunião do Conselho de Administração. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi 
encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e achada conforme, foi, por todos os 
presentes, assinada. Mesa: Sr. Luiz Antonio dos Santos Pretti - Presidente da Mesa e Presidente do 
Conselho de Administração; Sr. Pedro Cardoso Manduca Ferreira - Secretário da Mesa; Conselheiros 
Presentes: Srs. Clarissa de Araújo Lins, Fabio Ermírio de Moraes, Francisco de Sá Neto, José Roberto 
Ermínio de Moraes Filho, Marcelo Strufaldi Castelli e Sergio Augusto Malacrida Junior. Certifico que a 
deliberação acima foi extraída e é cópia fiel daquela que consta na ata lavrada no Livro de Reuniões do 
Conselho de Administração da Companhia. São Paulo, 19 de dezembro de 2023. Pedro Cardoso 
Manduca Ferreira - Secretário da Mesa.

PERKONS S/A
CNPJ nº 82.646.332/0001-02 - NIRE nº 41300020728

ATA DA 69ª ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DATA: 13 de dezembro de 2.023. HORA: 14:00h (quatorze horas). LOCAL: Na sede da companhia na Rua
Inajá, nº 366, Centro, em Pinhais, Estado do Paraná. CONVOCAÇÃO: Cartas-convites aos acionistas,
expedidas com a antecedência legal. PRESENÇAS: Acionistas representando a totalidade (100%) do
capital social, conforme registrado no Livro de Presença de Acionistas. PUBLICAÇÕES: Dispensadas
as publicações diante do comparecimento de 100% (cem por cento) dos acionistas. ORDEM DO DIA: a)
Aprovação do Plano de Negócios, plano de investimentos e Orçamento da Companhia para o ano de 2024.
MESA: Presidente: Luiz Gustavo Cunha de Oliveira Campos, Secretário: Régis Eidi Nishimoto.
CONSIDERAÇÕES: a) Passando a Ordem do Dia, os acionistas presentes de acordo com o que
prevê o artigo 10º Alínea (b) do seu estatuto aprovam o Plano de Negócios, plano de investimentos
e o orçamento anual proposto pela diretoria da Companhia para o ano de 2024, o qual foi entregue
uma cópia do documento aprovado (DRE e DFC) e se encontra devidamente assinado e arquivado
na sua sede, com base nessa ata a diretoria está autorizada a executar o referido plano, nos
termos do Artigo 13º, Parágrafo sexto do estatuto da companhia. ENCERRAMENTO: Nada mais
havendo a tratar e encerradas as matérias constantes da ordem do dia, o Sr. Presidente declarou suspensos
os trabalhos da Assembleia pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata que, lida em alta voz e
achada exata e conforme, depois de reaberta a sessão, foi aprovada e assinada por mim, Régis Eidi
Nishimoto, Secretário da Assembleia, pelo Sr. Presidente e pelos acionistas presentes.

Pinhais, 13 de dezembro de 2023
      Luiz Gustavo C. de O. Campos                                              Regis Eidi Nishimoto
            Presidente da Assembleia                                                    Secretário da Assembleia

Acionistas:
       NAUDIN PARTICIPAÇÕES S/A                                        DARGOS PARTICIPAÇÕES S/A
          Walter Alberto Mitt Schause                                                   Walter Alberto Mitt Schause

LAIME PARTICIPAÇÕES S/A
Eduardo Augusto Purin Schause

Registrado na JUCEPAR sob n. 20238911519, em 18/12/2023 - Leandro Marcos Raysel Biscaia.

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 6C67-9D18-16C7-6417.
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